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A Sua Excelência o Senhor
VALDIR BIANCHET
Prefeito Municipal
Serafina Corrêa - RS

Assunto: Projeto de Lei n^ 110/2022.

Senhor Prefeito,

Por meio deste, a Comissão de Orçamento, Finanças  e Tributação solicita ao
Poder Executivo Municipal que sejam feitas as diligências ao referido Projeto de Lei, conforme
Orientação Técnica IGAM n^ 23.973/2022, órgão de assessoria externa da Câmara Municipal.

Respeitosamente,
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